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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2019
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão Eletrônico nº
029/2019. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 12/04/2019, às 9h,
www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: contratação de Sociedade Seguradora para a prestação de
serviços de Cobertura de Seguro de Responsabilidade Civil para Conselheiros, Diretores e Administradores
responsáveis pelas atividades do BRB - Banco de Brasília S.A., BRB-DTVM Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A. e BRB - Crédito, Financiamento e Investimento S.A., conforme o Edital e seus
Anexos. Valor estimado: R$700.000,00 (setecentos mil reais). As despesas decorrentes da contratação
correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e
Fonte 1 - geração própria. Local de obtenção do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG:
925008. Processo nº 501/2018. Carlos F. L. Fagundes - Pregoeiro.

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE

EDITAL Nº 01, DE 19 DE MARÇO DE 2019
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NORTE DA COORDENAÇÃO DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência prevista no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, TORNA PÚBLICA, nos termos do
Art. 11, inciso III, da Lei nº 4.567/2011, a lavratura do(s) Auto(s) de Infração abaixo relacionado(s),
considerando-se feita a intimação, conforme o Art. 12, inciso III do mesmo diploma legal, em 15(quinze)
dias após a publicação deste edital, ficando o(s) contribuinte(s) intimado(s) a efetuar o pagamento ou ainda
apresentar impugnação à exigência fiscal no prazo de 30(trinta) dias a contar da intimação. O(s) Auto(s)
de Infração encontra(m)-se à disposição dos interessados ou de pessoa(s) legalmente autorizada(s), nos dias
úteis, das 12h30 às 18h30, na Agência de Atendimento da Receita - Norte, situada no SEPN 513 Bloco D
loja 38 Edf. Imperador, Asa Norte. Relacionado na seguinte ordem: N.º AI, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU
CNPJ OU CPF, N.º SOL. 1) 592/2019 - AGNOR, SP ATACADISTA DE ARMARINHOS LTDA,
07.466.061/003-96, 20190211-1119; 2) 641/2019 - AGNOR, CLÍNICA DO RENASCER LTDA,
07.316.538/001-80, 20190213-1194.

RICARDO PASSOS SANTOS

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

GERÊNCIA DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

EDITAL Nº 36, DE 19 DE MARÇO DE 2019
O GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
TORNA PÚBLICA a lavratura do Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11,
§ 2º, da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12,
inciso III, da lei supramencionada, após 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital,
ficando o contribuinte intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo
25, inciso V, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação feita. Conforme previsto
no art. 65-A, inciso II, da Lei n.º 1.254/96, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75%
(setenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação
feita. A multa por descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista acima.
O crédito tributário poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses, na forma disciplinada no art. 1º,
observado o seu parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833, de 27 de maio de 2011. O Auto de
Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias úteis, das
9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situada no Setor Bancário
Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 4º Andar, Sala 402, Brasília-DF. Relacionado na seguinte
ordem: Nº AI, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1) 650/2019, TINSGOMES
EMPREENDIMENTOS LTDA, 07.788.768/001-00.

ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

EDITAL Nº 37, DE 19 DE MARÇO DE 2019
O GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
TORNA PÚBLICA a lavratura do Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11,
§ 2º, da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12,
inciso III, da lei supramencionada, após 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital,
ficando o contribuinte intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo
25, inciso V, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação feita. Conforme previsto
no art. 65-A, inciso II, da Lei n.º 1.254/96, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75%
(setenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação
feita. A multa por descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista acima.
O crédito tributário poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses, na forma disciplinada no art. 1º,
observado o seu parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833, de 27 de maio de 2011. O Auto de
Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias úteis, das
9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situada no Setor Bancário
Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 4º Andar, Sala 402, Brasília-DF. Relacionado na seguinte
ordem: Nº AI, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1) 361/2019, COMERCIAL DE
ALIMENTOS NISHI LTDA, 07.760.605/001-79.

ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A -
Em Liquidação

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ Nº. 00.037.226/0001-67

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da SAB, ficam os Senhores Acionistas, convocados para
as ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA a serem realizadas
cumulativamente, às 15h00min horas do dia 25 de abril do corrente exercício, na Sede da Empresa,
sita no Setor de Indústria e Abastecimento Sul (SIA/SUL), Trecho 06 Lote 270 nesta Capital, para
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: QUANTO À ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: I-

Processo SEI nº. 075.000.032/2019-31-SAB - Prestação de Contas da SAB S/A (Em Liquidação),
referente ao Exercício de 2018 e seus anexos; 2- Eleição/recondução dos membros efetivos e suplentes
do Conselho Fiscal; 3- Eleição/recondução dos membros do Conselho de Administração, bem como
eleger o Presidente e seu eventual substituto, para exercer o mandato de 02 (dois) anos; 4- Ratificar
eleição de membros do Conselho de Administração; 5- Ratificar a eleição da Presidente do Conselho
de Administração; 6- Ratificar a eleição de membros do Conselho Fiscal; e 7- Assuntos Diversos.

QUANTO À ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1- Processo SEI Nº 00075-
00000057/2019-35 - Decreto Nº 28.113/2007 - Regularização/revisão dos honorários do Liquidante da
Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAB (Em Liquidação).

Brasília/DF, 21 de março de 2019.
CÁTIA MIHO TAKAHASHI DE AQUINO CARVALHO

Presidente do Conselho

PROFLORA S.A. - FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO
(Em Liquidação)

EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO: 00074-00000027/2019-57; Contrato Administrativo nº 01/2019; Contratante: PROFLORA
S.A. FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO 'em liquidação'. Contratada: MGS SERV I Ç O S
CONTÁBEIS. Objeto: Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria em contabilidade.
Valor do Contrato R$ 28.644,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais). Vigência: 180 dias.
Pela Contratante: Elaine Ferretti Costa Starling - Liquidante; Pela Contratada: MARCO AURÉLIO
TORRES GOMES DE SÁ. Em 20 de março de 2019.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PROCESSO: 0074.000.036/2017; Contratante: PROFLORA S.A. - FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO 'em liquidação'; Contratada: DIFUSÃO CONSULTORIA LTDA; Assunto:
Prorrogação do contrato de prestação de serviços nº 004/2018, firmado pelas partes, por mais 45 dias.
Valor do Contrato R$ 79.477,22 (setenta e nove mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e dois
centavos). Vigência: 20.03.2019 a 04.05.2019. Pela Contratante: Elaine Ferretti Costa Starling, Liquidante;
Pela Contratada: Henrique Eduardo da Rocha Frota. 20 de março de 2018.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 052/2013-SES/DF. Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DAN
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. CNPJ nº 00.630.999/0001-52. Objeto: acréscimo da Unidade
da SES - QS 03, Lote 11, Taguatinga Sul - com a metragem 307,05 m², a ser acrescida ao objeto do
referido contrato, conforme art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Vigência: a contar da assinatura. Despesa
de Publicação: SES. Processo nº: 060.010.805/2015. Data de Assinatura: 19/03/2019. Pela SES/DF:
OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: MARCOS GOMES VICENTE DA SILVA. Testemunhas:
HAROLDO CUSTODIO DE FARIAS e JOSEFA NOBREGA DANTAS. Publicação do Ajuste Original:
09/05/2013.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE REABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF comunica a reabertura da Dispensa de Licitação nº
028/2018-Núcleo de Judicialização/SES, tipo menor preço, em caráter emergencial, para aquisição do
material OPME PRÓTESE TOTAL DE QUADRIL NÃO CIMENTADA METAL/POLIETILENO.
Procedimento ocorrerá nos termos da Lei nº 8.666/93 e do Termo de Referência Diretoria de Programação
de Órtese e Prótese - DIPOP/SULOG/SES. Processo nº 0060-001016/2017. O recebimento das propostas
juntamente com as documentações autenticadas, será até às 17h00min, do dia 25 de março de 2019 para
nosso endereço: eletrônico (compras.jud@gmail.com) em formato (PDF).

JOSÉ ANDRADE JUNIOR
Subsecretário - Substituto

AVISO DE REABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF comunica a reabertura da Dispensa de Licitação nº
102/2017-Núcleo de Judicialização/SES, tipo menor preço, em caráter emergencial, para aquisição do
material OPME ARTROPLASTIA TOTAL DE QUADRIL (REVISAO). Procedimento ocorrerá nos
termos da Lei nº 8.666/93 e do Termo de Referência - Diretoria de Programação de Órtese e Prótese -
DIPOP/SULOG/SES. Processo nº 00020-00017403/2017-70. O recebimento das propostas juntamente com
as documentações autenticadas, será até às 17h00min, do dia 25 de março de 2019 para nosso endereço:
eletrônico (compras.jud@gmail.com) em formato (PDF).

JOSÉ ANDRADE JUNIOR
Subsecretário - Substituto

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da Portaria nº. 116, de 01 de setembro de 2005, publicada no DODF
nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas abaixo relacionadas, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para assinatura da
Ata de Registro de Preços nº 455/2018, 18/2019 no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação,
comparecendo no SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Prédio da Emater - Asa
Norte - Bloco "A", SUAG, CEP 70.770-200 ATA nº 455/2018 - PROCESSO SEI Nº 00060-
00033250/2017-69 - J.C DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MATERIAL CIRÚRGICO EM GERAL - ME;
NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA; SHALON-FIOS CIRÚRGICOS LTDA. AT A
Nº 18/2019 - PROCESSO SEI Nº 00060-00292409/2018-66 - SALDANHA RODRIGUES LTDA.

JOSÉ ANDRADE JUNIOR
Subsecretário Substituto

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 69/2019 - UASG 926119

Objeto: Aquisição regular do medicamento SALBUTAMOL (SULFATO) SPRAY OU AEROSSOL e outros
em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde/DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. Processo SEI 00060.00471273/2018-59.
Total de 20 itens (ampla concorrência, cotas e exclusivo para ME/EPP). Valor Estimado: R$ 11.726.172,50.
Cadastro das Propostas: a partir de 22/03/2019. Abertura das Propostas: 03/04/2019, às 09 horas, horário de
Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus
no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala
83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
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